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P A R E C E R 
 

A Mesa Diretora, através de Projeto de Lei Complementar, visa instituir o Plano de 
Carreira dos Servidores Efetivos desta Câmara de Vereadores, assim como estabelecer 
os Quadros de Cargos e Vencimentos. O projeto, além de adequar situações existentes 
nos quadros de cargos, visa proporcionar ao servidor estável desta Casa, o crescimento 
na carreira, através de progressão vertical e horizontal, servindo como estímulo à 
qualificação, crescimento e permanência do servidor. Outro ponto trata de regularizar 
situação constatada na Lei 3.615/2001, que reorganizou os quadros de pessoal da 
Câmara, a qual vinculou os vencimentos dos servidores do Legislativo aos vencimentos 
dos servidores do Executivo, afrontando o art. 37, XIII, da Constituição Federal. 
Havendo necessidade de determinar de forma expressa os valores correspondentes ao 
padrão de vencimentos de cada cargo, afasta-se com isso, a vinculação remuneratória 
vedada pela Constituição. Em face disso, inevitável a implantação de Plano de Carreira 
próprio do Legislativo Municipal, com regras de progressão e remuneração específicas 
aos servidores do Poder Legislativo. 

Analisada a matéria, os membros presentes à CGP deliberaram recomendar a sua 
aprovação, por 4 votos, com a abstenção do Vereador Ari Müller. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 18 de fevereiro de 2014. 
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